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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(22 Gpt E Cnst/1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo Administrativo n2  64282.008317/2022-71 

Em conformidade com o disposto dispensa de licitação, Art 75, inciso II, da lei 

14.133/2021, realizo nesta data a abertura do processo administrativo atinente a 

dispensa de licitação n2  71.2022 da UASG 160015 - 22  Grupamento de Engenharia, cujo 

objeto é Aquis ção de óleo diesel tipo s10 para utilização no gerador do 22  Grupamento 

de Engenharia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Manaus AM, 2 de agosto de 2022. 

A~I 
ALLAN PAULO TóMAZ DA SILVA - lQ Sgt 

Aux da SALC 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIROO 

22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(22  Gpt E Cnst 1 1970 )  

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2  71/2022 

(NUP n. 64282.008317/2022-71) 

Torna-se público que o(a) Comando do 22 Grupamento de Engenharia, por meio 

da Seção de Auisição de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de juIgmento maior desconto no preço, na hipótese do dispensa de licitação, 

Art 75, inciso I, da lei 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n2  67/2021 e 

demais legislação aplicável. 

Data da sessão de 

Link: www..ovbr •t-br 

Horário da Fas de Lances: 8:00h às 14:00h 

1. OBJETO D CONTRATAÇÃO DIRETA 

de 2022. 

1.1. O obj 

aquisi 

co nfo 

Contra 

o da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

ão por dispensa de em prol do 22  Grupamento de Engenharia, 

'ne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

tação Direta e seus anexos. 

1.2. O crit4rio de julgamento adotado será o maior desconto no preço, observadas 

as exi4ências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 

às espcificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo 

Federal - Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https:// 

www.gov  br/Dt-br. 

CATSER Valor Valor ITEM Especificação Unidade Qnt CATMAT Unitário Total 

01 Óleo diesel comum tipo S10 477915 litro 2300 R$ 749 R$ 17.227,00 
Valor Total Solicitado: R$ 17.227,00 
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos/ 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portdt- Q 

Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacianalizn -A- 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

2.2.2. Çstrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

jucicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ot empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, cohtrolador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do cpital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da jj 

n 9  6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores  

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, c *' 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecdor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, corr o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nesa condição (Acórdão n2  746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será iermitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demorstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despe as entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nQ 14.133/21. 

2.3.1. m sendo permitida a participação de cooperativas, serão esendidas a 

els os benefícios previstos para as microempresas e emresas de 

pqueno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ng 

1.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. 

o cadastra 

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

mento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, en aminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

a propost: com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto quando foro 

caso, e s preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedim nto. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

i tegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

a segurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

1 fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

a ustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em espec 

preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previ denciários, trabaÍhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

asistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

onjissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos reFolhimentos  da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. 

pagament 

vigente. 

ndependentemente do percentual de tributo inserido na pInilha, no 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

3.7. apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das dispoições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referênci., assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução ontratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, s bstituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declaraçõ s: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

d obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

f.vorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

C.ntratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
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3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa Cc1tf1 o6 , 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 

da Lei n2  8.213/91. Ru 

é 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

si ema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

m nimo entre lances previsto neste aviso. 

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão sã enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 

Contratação Direta; 

3.10.2. 1 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durnte a fase 

d: disputa, desde que não assuma valor superior a lance já regitrado por 

ei no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

p.rticipantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

o lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

f.rnecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A parti r das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

inforniados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

4.3. O for ecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 

lance or ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 
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ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos co4 

"lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.' 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 %. 

4.3.3. Tendo em vista impossibilidades técnicas, as propostas nãc deverão 

gerar valores unitário com mais de duas casas decimais. Co  
risco de 

impossibilidade de emissão de nota de empenho futuras. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso cl fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do vakr do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. lmediaamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá  seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistem, em ordem crescente de classificação. 

D encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

ntualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

)rrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrda a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.1.1. O primeiro lugar deverá enviar, através da ferramento do portal: 

https://www.gov.brlpt-br, a documento de formalização da proposta, e 

catálogo do material a ser fornecido, bem como as demais 

documentações solicitados no anexo deste instrumento convocatório, no 

p azo de 24 horas corridas após a convocação do operador no sítio do 

pirtal, anteriormente, já citado. 

5.1.2. O não envio da proposta acarretará desclassificação da primeira 

c» locada e a convocação da segunda colocada, e assim sucessivamente. 

5.2. No caSo de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Admi istração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

a resentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

p eço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

chssificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

p aposta permanecer acima do preço máxima definido para a 

c' ntratação. 

4.7.1. 

p 

pr 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registr 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se Rubro 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O praz de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data d sua apresentação. 

5.5. Será dsclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. çontiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

en seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

mximo definido para a contratação; 

5.5.4. ião tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Acministração; 

5.5.5. bpresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recurss suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de Mor zero, 

in ompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

di..pensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

rz erirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

p. ra os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

ài ueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

Cimo leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

Vi: entes. 

5.7. Se ho ver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou caso da 

neces idade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligê cias, para que a empresa comprove a exequibilidade da propdsta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no pr.zo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

q e não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

i dicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

5 mples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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5. 9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações d9/f 
L.FLO 

objeto, poderá ser colhida a manifestaçao escrita do setor requisitante d 

serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os docimentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 

- DOcUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certarr e ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes ~adastros: 

a) ICAF; 

b) adastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pel Controlado ria-G era l da União 

(www.portaldatransrarencia.gov.br/ceis);  

Uadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

inistrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(ww.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) ista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

si bstituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps,tcu.gov.br/)  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

f rnecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

r:sponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

p oibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

p ssoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6. 2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

.1 
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6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculoyJ 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (Ç FL. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação  

previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais missores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) váiida(s. 

6.4. Haven o a necessidade de envio de documentos de habilitação 

compi mentares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encam nhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisi os mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quand • houver dúvida em reação à integridade do documento digital. 

6.6. O forn-cedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferi os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Compi-mentar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos casastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balariam- patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havenso necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão, será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

contin idade. 

6.8. Será i abilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apres:ntar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacirdo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

a sim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

p oposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

h ibilitação 

6.9. Const itado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habili ado 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçiQ' 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. ( Fi  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa aJjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida  Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

ndgócios ali estabelecida as disposições da Lei n2  14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n2  14.133/21 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. 

prorrogáv 

O prazo de vigência da contratação é de até 180 (cento e oitenta meses) 

?l conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovaão das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei n9  14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave clanciA 11 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interee 

coletivo; 

/ 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

oi prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 

d contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

n tu reza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846, de 12  de agosto 

d- 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens . nteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguin es sanções: 

a) avertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

q ando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(sf '  

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçõe 

dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; Ruhqi 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

s peculiaridades do caso concreto; 

s circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

s danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamrito eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda dese valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada j dicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administrção Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais s.nções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática d: infração administrativa tipificada pela Lei n 12.846, de 19  de agosto de 

2013, co o ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão er remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminaÇou_-.L-..___ 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPO5IÇõES  GERAIS 

9.1. procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedoes registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagen' eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 1 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitad4s (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 
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9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utiliza 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessa 

(procedimento deserto) 

.\ 

RUhrim • 'J 
.1 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DE, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documents e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registradoem ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

9.9. ás normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre in erpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde qu não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresenta, ão de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsá -1 por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do proces.o de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e d seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Avi 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeit  

os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação; e 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência. 

Manaus - AM, 2 de agosto de 2022. 

GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA - Cel 

Ordenador de Despesas do Cmdo 22 Gpt E 
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ANEXO 1— DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No c de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicção dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

1.70s 4cumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou d consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prove de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pssoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Fed ral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PG N), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

Uni (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Naci nal; 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba?t 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de.. 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício co 

concorre; e 

domicílio 

ntrata ou 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

medinte a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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MINISTÉRIO DA DEFESI. 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(22 Gpt E Cnst / 1970 

GRUPAMENTO RODRIGO ocrÁvlo 

ubriou  

R&jÈ.a 
.1 

Órgão: 22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
- 

Setor Requisitante: Fiscalização Administrativa 

Responsável pela Demanda: Maj R. NUNES Matrícula/SIAPE: 

E-mail: 

salc2gpte@gmai.com 
Telefone: (92) 3659-1061 

1. Justificativa da necessidade da aquisição / contratação dos materiais / serviços
H 

O objetivo da presente contratação é a aquisição de óleo diesel tipo 510 para utilização no 

gerador do 22 Grupamento de Engenharia. 

2. Quantidade de Itens a serem adquiridos / contratado 

Foram identificados 1 (Um) item com necessidade de Aquisição para ser utilizado por esta 

Administração. 

13. Previsão de data em que devem ser Iniciadas as aquisíções 

A partir do mês julho de 2022. 

4. Indicação do m*mbro da equipe de planejamento 

ÉRONN GERALDO VALENÇUELA - 22 Ten 

-1 

Manaus, 2 ep o de 2022. 

RICARDO 1'E y NUNES—MaJ 

Fiscal Admin . vo do 20 Gpt E 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de combustível - óleo diesel tipo 

S10 para utilização no gerador do 22 Grupamento de Engenharia. 



J& 012» 
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/4 

FL. 

Rus,rir. 
.1 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 22  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(29  Gpt E Cnst 1 1970 )  

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Processo n2  (64282.008317/2022-71) 

OBJETO: 

Contratação a e empresa especializada para aquisição de combustível - óleo diesel tipo S10 

para utilização no ge .dor do 22  Grupamento de Engenharia. 

INTRODUÇÃO 
1 

A finalidade deste Mapa de Gerenciamento de Riscos é descrever e avaliar as ameaças que 

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo na aquisição ou contratação do serviço do 

objeto descrito acima, bem como definir de que formas devem ser tratadas. 

FASE DE ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor. 

[ RISCOS 

bflIdáde (X) Baixa  )Média ( )AI a 

1' 

Impacto: ) Baixo (X) Médio ) AI O 

ossibilidade de inexec ção da aquisição ou serviço. 

Elaborar o Projeto Bás 

possibilitar ao fome 

acerca do Objeto prete 

Analisar o Processo d 

pontos que possam s 

encaminhar para alter 

co de forma clara e concisa para 

edor um maior conhecimento 

dido. 

contratação a fim de identificar 

r questionados, e se for o caso 

ção por parte do Requisitante. 

Requisitante 

SALC 
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Probabilidade: 

Impacto:- 

X) Média 

X) Médio 

Possibilidade de inexec 

Preven-i-r: Verificar se a -mpresa executará o serviço no: 

prazo de entrega estipqlado para que a entrega ocorra Requisitante 

dentro do prazo. 

Analisar o Processo do Aquisição a fim de identificar 

pontos que possam ser questionados, e se for o caso 

encaminhar para alteração por parte do Requisitante. 

SALC 

Rub 

Possibilidade de inexec 

Probabilidade: 
Impacto: 

 

Baixa 

Baixo 

(X)Média )Alta 

( )Alo 

 

(X)Médio 

Possibilidade de inexect4ção da aquisição ou serviço. 

'Definição de especificções técnicas que garantam a 

contratação de empresa especializada de acordo com as 

normas vigentes. 

Ação de Contingência 

Analisar o Processo de Aquisição a fim de identificar 

pontos que possam ser questionados, e se for o caso 

encaminhar para alteração por parte do Requisitante. 

Requisitante 

Responsável 

SALC 

Uso de modelos preest4belecidos. 

Revisão da minuta do PB pelas áreas e servidores que 

compõem as áreas envolvidas e, em consequência, 

participarão do processo de contratação. 

Requisitante 

Reexame de document 
contratação. 

os durante o planejamento da SALC 
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Requisitante Aplicabilidade da IN N 2  73 de 05/08/2020 

(X)Baixo ( )Médio 

Próbabiiíd 
Impacto: 

Ru 
.1 

Probabilidade: ( X ) Baixa 

Impacto: (X) Baixo 

Estimativas incorretas das quantidades e valores não condizentes com o mercado 

Ação PreveiØ 

1 

Capacitar / orientar os agentes envolvidos com o fim de 

utilizarem técnicas de pesquisa de preços e de dados e 

manipulação das informações para produzirem 

resultados úteis à admi istração. 

(X) Baixa ( ) Média 

SALC 

Comprometimento parcial da finalidade da contratação 

Ação Preventiva 

Adequação das especificações na elaboração do Termo 

de Referência. 

Escolher setores requisitantes que possuam 

cohecimento técnico adequado da futura aquisição ou 

contratação de serviço. 

Requisitante 

Fiscalização Administrativo 

Manaus-AM, 27 de julho de 2022 

ÉRONN GERALE4ALENÇUELA - 22  Ten 

Responsável Técnico 

APROVAÇÃO DO ORENADOR DE DESPESAS 

GIULIANO SANTSAVADAS DE SOUZA - Cel 

Ordenador de Despesas Substituto 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
22  Gpt E Cnst / 1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTAVIO 

DIEx nQ 1-St MatlFisc Adm/DAG 
NUP: 64282.008317/2022-71 

Manaus-AM, 27 de julho de 2022. 

  

  

  

  

Do Encarregado Io Setor de Materiais 
Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 2Q Gpt E 
Assunto: Dispensa de licitação de 
combustível 
Rfr.: Art. 13 das Instruções Gerais para 
realização de licitações no Ministério do 
Exército - Port Min Nr 305, de 24 Mai 95 (lG 
12-02). 

       

Md OCO dm 

  

1. Nos termos dp contido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de 
licitações no Minstério do Exército - Port Min Nr 305, de 24 Mai 95 (IG 12-02), 
solicito-vos provi1ências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar 
a requisição do material abaixo discriminado: 

N2 

do 
Item 

1 

Especificação 

Óleo Diesel Comum tipo 
Sio 

Unidade 

Serviço 

Valor 

R$7,48 

Maior 
desconto 

R$ 0,01 

Valor do 
Diesel com 
desconto 

R$ 7,40 

N2 do 
Item 

-i 
1 

Valor Total Com Maior Desconto: R$ 
7,40 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
2.1 O objetivo da presente contratação é aquisição de óleo diesel comum 

tipo 510 para o gerador do 2Q Grupamento de Engenharia. 

3. DA JUSTIFICAT VA DOS QUANTITATIVOS 
3.1. Em cunprimento ao que descreve o Art.23, § 1, da Lei 14.133/21, os 

quantitativos ccnstantes na tabela acima foram estimados a partir de 
levantamento reIizado no Relatório de Pesquisa anexado ao processo, levando 
em consideraçãq a necessidade do 2Q Grupamento de Engenharia. 

4. OBJETIVO ORGANIZACIONAL 
A aquisição dos itens especificados se encontra alinhado com o Objetivo 

Estratégico Operacional (OEO) OEO 10 - Administração e Gestão efetiva do Bem 
Público que consta no Plano de Gestão 2022 do 2Q Grupamento de Engenharia. 
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5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O recurso a ser empregado encontra-se compreendido no Art 75, II áa  RL 

14.133/2 1 onde se é dispensável a licitação para contratação que envolva,)(lores ,  
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros s9'çQ 6\ 
compras, enquadrado na hipótese de discricionariedade da a4orfc 
competente conforme a legislação em vigor. 

Certifico que as especificações técnicas e demais características dos itens' 
constantes nesta requisição foram elaboradas pelo setor técnico correspondente. 

ÉRONN GERALI$ VALENÇUELA - 2 Ten 
Enc Mat Cmdo 2 Gpt E 

o' - J un 

DESPACHO DO FISCAL 
ADMINISTRATIVO: 

1. O Referido material deverá ser 
adquirido em atndimento as 
necessidades de 2 Gpt E. 

2. Para fins do Art. flQ  72 da Lei 
14.133, de 1 de Abril de 2021, 
deverá ser emp egado o recurso: 
Nota de Crédi o (NC): 
Plano Interno (P1): 
Natureza de 'espesa (ND):  

DESPACHO DO ORDENADOR DE 
DESPESAS: 

1. Autorizo a aquisição do material 
supracitado; 

2. Verificar os processos licitatórios 
correspondentes; 

3. A SALC tome as providências 
cabíveis de acordo com as normas 
em vigor. 

Em 27 de julho de 2022. 

Em 27 de julho de 2022. 

Ricardo Teixeira Nunes - Maj 
Fiscal Administrativo do Cmdo 2 Gpt 

Gijliaro Santos Cavadas de Souza - 
Cel 

Ordnador de Despesas do Cmdo 2 
Gpt E 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
22 Gpt E Cnst / 1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

     

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n2  64282.008317/2022-71 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por 
intermédio do 2Q Grupamento de Engenharia - 2Q Gpt E, sediado na Avenida Coronel 
Teixeira 0 5513, Ponta Negra, Manaus - AM, CEP: 69037-000, realizará DISPENSA 
ELETRONICA, do tino maior desconto, que se regerá por este instrumento, e pela 
legislação pertinente, em especial pela Instrução Normativa SEGES/ME nQ 67, de 8 de 

,i.jlhO de 2021, e Lei Q  14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislações correlata. 
JASG: 160015 - 20  Gpt E 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

1. OBIETO 

1.1. CASO O ITEM APRESENTE DESCRIÇAO DIFERENTE DAQUELA REGISTRADA 
NO SISTEMA, DEVERÁ SER CONSIDERADA A CONSTANTE DESTE DOCUMEN-
TO, TENDO EM VISTA NÃO HAVER CATMAT DISPONÍVEL COM A DESCRIÇÃO 
EXATA DO ITEM PRETENDIDO. 

1.2. O valor total previsto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). 

1.3. Devendo ser entendido como o valor máximo total admissível para a con- 
tratação, respeitados os valores máximos individuais de cada item. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A aquisição será feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso II, do arti-
go 75, da Lei . 14.133/21 e Instrução Normativa SEGES/ME n.Q 67/21, pelo me-
nor preço por item. 

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
3.1. O critério para escolha do contratado é o MAIOR DESCONTO por item corri  

base na TABELA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP no ato da aquisição, desde que o fornecedor cum-
pra os requisitos de habilitação listados no subitem 7.5. Deste Termo de Refe-
rê n cia. 

3.2. No caso de Dispensa Eletrônica fracassada ou deserta, o 2Q Gpt E poderá se va-
ler de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedi-
mento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

N2 
Maior Valor do Diesel 

do Especificação
Unidade Valor desconto com desconto 

Item 

i Óleo Diesel Comum tipo 510 Serviço R$7,48 R$ 0,01 R$ 7,40 

Valor Total Com Maior Desconto: R$ 7,40 

Dispensa E1etrôpiça 2° Gpt E 



 

atendidas as condições de habilitação exigidas no subitem 7.5. de 

 

Referência. 

4. DA FONTE RECURSO PARA A DESPESA 

s. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

NOTA DE NATUREZA PLANO INTER- 
GESTÃO PTRES RECUR- 

CRÉDITO DA DESPESA NO 

   

   

  

fFLE? " 

\- 

  

  

  

    

    

    

    

    

5.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar 
e/ou contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

6. ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES 

6.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer exclusivamente, por meio ele-
trônico, pela Internet, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.-
gov.br  - Portal de Compras do Governo Federal - Comprasnet, vedada sua 
remessa em papel. 

6.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referen-
te ao produto ofertado pelo Fornecedor, o Gestor de Compras poderá solicitar, 
via e-mail, para que seja disponibilizada a proposta comercial, acompanhada 
de documentos onde se possam aferir as características técnicas do material 
(manual, folder, fotos, etc). 

7. DISPENSA ELEFRÔNICA 
7.1. A dispensa eletrônica será conduzida no endereço eletrônico wwv.comprasnet.-

gov.br, em data, horário e condições estabelecidos no Pedido de Dispensa Ele-
trônica de Preços, de acordo com as "Manual do Sistema de Dispensa Eletrôni-
ca" e com as 1emais normas contidas neste instrumento. 

7.2. Para participr da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ 
e senha de aesso no Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência 
de fato impeditivo para licitar e/ou contratar com o 2 Gpt E, ou com toda a 
Administração Pública, e o pleno conhecimento e aceitação das regras de 
que trata o s bitem anterior. 

7.3. A cotação de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser registra-
dos, em reais para o item, com validade de 30 dias. 

7.4. Será conside ado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar, 
durante o pe íodo da cotação, o lance com maior desconto com base na 
tabela da AIJP, sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que atenda as espe-
cificações ex gidas para o item. 

7.5. Apresentar as documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita Fe-
deral, CNDT, às quais poderão ser substituídas pela certidão emitida no SICAF, 
desde que apresentem datas vigentes, além disso, deverá apresentar a Decla-
ração que não emprega menor. 

7.6. O 2Q Gpt E ploderá anular ou cancelar a Dispensa Eletrônica, total ou parci-
almente, sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer inde-
nização ou reclamação. 

FONTE DE 

SOS 

Dispensa Eletrônica 20  Gpt E 
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8. CONTRATAÇÃO 

8.1. As contratações oriundas das dispensas eletrônicas serão formali aire 
emissão de Nota de Empenho, a qual será encaminhada ao adjuicatário. 

8.2. As obrigações recíprocas entre a Contratada e o 2 Gpt E correspondep,ao es-
tabelecido no presente Termo de Referência, seus anexos e no PedidJe,.pj'. 
pensa Eletrônica de Preços, sem prejuízo das disposições legais vigens. 

8.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracirJ 
descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecicTo 
90, § 5° da Lei n° 14.133/21, sujeitando-o às penalidades legalmente estabele-
cidas. 

8.4. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obri-
gação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei 
n° 14.133/21. 

9. RESCISÃO 

9.1. Constituem motivos para a extinção do contrato os casos previstos no Art. 137 
e Incisos da Lei N° 14.133/21. 

io. LOCAL DE ENTREGA 

10.1. O material material será entregue no CECMA, sediado na Av. Coronel Teixei-

ra - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000, no Almoxarifado da organização. 

S CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

a deverá entregar o material no endereço citado, no 
lo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da retirada/ 
a nota de empenho pela contratada; 

o recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) 
do almoxarifado do CECMA, para efeito de posterior verifica-

informidade com as especificações constantes neste Termo de 
ia proposta. 
rão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacor-

pecificações constantes neste Termo de Referência e na pro-
lo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da noti- 

ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penali- 
dades 

ii. DO PRAZO E D 

11.1.A Contrata 
prazo máxil 
recebimento 

11.2.Os bens ser 
representa nt 
ção de sua o 
Referência e 

11.3. Os bens pod 
do com as e 
posta, devem 

11.4.05 bens ser 
dos do rece 
de do materi 

o recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, conta- 
imento provisório, após a verificação da qualidade e quantida- 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.5.Na hipótese se a verificação a que se refere o subitem anterior não ser pro- 
cedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

11.6.0 recebimen o provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratad. pelos prejuízos resultantes da incorreta execução. 

12. SANÇÕES PAR OCASO DE INADIMPLEMENTO 
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12.1.A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as 
materiais e/ou serviços prestados não cumprirem o prescrito ,p- 
mercial aceita pela Administração Pública. .. 

12.2.Pela inexecuço total ou parcial das obrigações do contrato, a AdrstraQ 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a 
falta cometida, as seguintes penalidades, previstas no artigo 10 d Aer a 
14.133/21, sem prejuízo da inscrição no Registro de Ocorrências do  fiGA4Ww~ipSÁ 

12.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular das obrigações asstj-
midas no contrato, que não resulte prejuízo para o serviço desta OM; 

12.2.2. Multas: 

12.2.3.Multas moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o li-
mite de 30 (trinta) dias. 

12.2.3.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calcu- 
lada sobre o valor total da contratação, no caso de inadimplemento 
total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais sanções ad-
ministrativas e indenização suplementar por perdas e danos. 

12.2.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesm percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcio-
nal à c brigação inadimplida; 

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, aplica-
da ao res onsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, , VI e VII do caput do art. 155 da Lei n 14.133/21, quando não 
se justific r a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respon-
sável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxi- 
mo de 3 (três) anos por prazo não superior a 3 (três) anos. 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da L 1 n 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas no incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que jus-
tifiquem imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
§ 4Q dest artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âm-
bito da A ministração Pública direta e indireta de todos os entes federa-
tivos, pel prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3. As importân ias relativas a multas serão descontadas do pagamento porven-
tura devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

12.4. O Órgão C ntratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decor-
rente da Dis ensa Eletrônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos 
subitens ant riores e de outras previstas em lei. 

13. FATURAMENT 

13.1.A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do 20  GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA, conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar a descri-
ção/marca/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total. 

13.2.Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabi-
lizará pela ccirreção. 

14. PRAZO PARA PAGAMENTO 
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14.1.0 pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagament é' 

pelo 2° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, depois do recebimento defi: r1 

uh 
material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme dscrfi- 
nado nesta Dispensa Eletrônica, no prazo de até 30 (trinta) dias út ,916 apó 
recebimento dfinitivo. 

14.2.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONRA1b 1 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica  convencio 
a taxa de-  compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data" 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo paamento: 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação 

Financeira = 0,00016458, 

assim apur do: 1 / = 0,00016438 TX = Percentual da taxa 
(TX) anual 6%. 

= (6/100) /365 

15. DAS OBRIGAÇES DA CONTRATADA 

15.1. A Contraada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste docu-
mento/legislações correlatas, e na sua proposta, assumindo como exclusiva-
mente seus op riscos e as despesas decorrentes da boa perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
i.i.i.Efetuar é entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifica-

ções, prazo e local constantes desde documento, acompanhado da respecti-
va nota fiscal, qual constarão as indicações referentes a: número da nota de 

empenho, marca, fabricante, modelo, e prazo de garantia do produto; 

15.1.2.0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12. 13 e 17 a 27. Do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n 8.078. 4e 1990); 

15.1.4.Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo de 10 (dez) 
dias, o objeto com avarias ou defeitos. 

15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecde a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpri-
mento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obriga ões assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação; 

15.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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16.1. Encaminhar a Nota de Empenho para a Contratada, p4e3 
isso utilizar mensagem via e-mail. 

16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste 
seus anexos:  

16.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidadeV.  
recebidos provisoriamente com as especificações constantes dee u&if 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou ir-- 
regularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

16.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

16.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao for- 
necimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos: 

16.7. A Adminstração não responderá por quaisquer compromissos assumi- 
dos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-
ceiros em dcorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pre-
postos ou suljordinados. 

17.1 NFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 
17.1.lnformações omplementares poderão ser obtidas junto à CONTRATANTE, a 

partir da div Igação do Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo tele-
fone (92) 369-1061, ou pelo e-mail salc2gpte(agmail.com, sendo resolvidos 
os casos pela Seção de Aquisição, Licitações e Contratos do 2Q Gpt E. 

Manaus-AM, 27 de julho de 2022 

ÉRONN GERALb(ALENÇU ELA - 29  Ten 
Responsável pela confecção do TR 
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

1. Considerando o disposto no inciso VIII, do Art. 72 da Lei nQ 14.133, de 10  de abril 

de 2021, Aprovo este instrumento e reconheço à necessidade do objeto nele pro-
posta, à medida que a partir da aquisição dos respectivos bens esta Unidade terá 
condições de melhor,  executar sua rotina administrativa. 

2. Neste sentido reitero plena concordância com os elementos técnicos e fundamen-
tais inerentes a este instrumento, sobretudo na justificativa para as aquisições, bem 
como na aferição do preço de mercado elaborado pelo setor requisitante. 

3. Por conseguinte, autorizo para que sejam adotadas as medidas para efetivação 
da dispensa de licitção, autuando-se o processo de dispensa, por estar em conso-
nância com a legisIção vigente. 

Manaus, 27 de julho de 2022 

GI ULIA1O SANTOS CAVADAS DE SOUZA - CEL 
Ordenador de Despesas do Cmdo 2Q Gpt E 

0 
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'.' Rubrica .. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(22  Gpt E Cnst 1 1970 )  

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

Relatório de Pesquisa de Preços 

1. OBJETO: A presente solicitação tem por escopo a contratação de empresa especializada para a 

aquisição de combustível - óleo diesel comum tipo S10 para utilização no gerador do 29  Grupamento 

de Engenharia. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 27 de julho de 2022. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

()Média () Mediana  ( ) Menor Preço (X ) Outra: MAIOR DESCONTO 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada apesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 52  da 

INSTRUÇÃO NORMAIIVA  SEGES /ME NO 65, DE 7 DE JULHO DE 2021: 

- Painel d Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação 

em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da 

pesquisa. 

II - contrtações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 

(cento e oiten4a)  dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação 

em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da 

pesquisa. 

(X) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplp, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Não utilizado oor não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação 

em qualidade  dimensionamento ou foi priorizado o inciso 1 e II, Art. 52  da IN 73/2020 e suas 

alterações, corno fonte de consulta. 

1 
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N Objeto 

Itens 

1 ÓLEO DIESEL COMUM TIPO S10 

Fornecedor 

(Nome e CNPJ) 

TABELA DA ANP 

Data do 

Orçamento / 
Cotação 

27 JUL 22 

Aquisição 

-1 
R$ )0O,OO4$ 

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas no se difer 

mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

S. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, chegou-se ao: o valor 

ofertado será com base no MAIOR DESCONTO com base na Tabela da ANP do dia da aquisição. 

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este 

relatório. 

MANAUS-AM, 27 de julho de 2022. 

ÉRONN GERALÓíALENÇUELA - 22  Ten 

Encarregado do Setor de Materiais 
responsável pela pesquisa 

A 
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Planilhal 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

COORDENADORIA DÊ DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O DE P0 • TO Preço Consumidor 
MUNICIPIO ESQUIS 'O REÇO MÉDI€SVIO PADRÀEÇ0 MÍNIMEÇO MÁXP 
TACOATIARJ 8 8,39 0,19 8,2 8,69 
4ANACAPURI1 7 7,56 0,08 7,49 7,69 

MANAUS 31 7,48 0,16 7,28 7,99 
PARINTINS 7 8,4 0,04 8,38 8,49 

TEFE 3 8,42 0,12 8,29 8,49 

Ruiw.a 

Síntese dos Preços Praticados - AMAZONAS 
Resumo II- OLEO DIESEL S10 R$/1 
Período: De 17/07/2022 a 23/07/2022 

Data de Emissão: 27/07/2022 
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ISUMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - AMAZONAS 

Resumo 1- OLEO DIESEL SIO R$II 

Período : De 24/07/2022 aJI$71i2,24ICÍPIO 

município 
n° de postos Preço ao Consumidor 

 
pesquisadospreço mediodesvio padraopreço minimopreço máximo 

Itacoatiara 8 8,34 0,10 8,20 8,49 
Manacapuru 7 7,56 0,08 7,49 7,69 
Manaus 33 7,49 0,16 7,28 7,99 
Parintins 6 8,40 0,04 8,38--- -849 
Tefe 3 8,29 0,00 8,29 8,29 

[Exportar 
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à ANP no ano de'r cio 
do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 
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Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte (endereço eletrônico e data de acesso) de 
forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

jq . qui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 
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> Conpr. d.rt 

Dispensa E1etró'c 

UASG 160015 
CNSTIMEX/AM 

Descrição detvda 

óleo 0ies c utc 

Quantidade Ci-. 

2300 

Valor estimado unitário' 
R$ 7.4900 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASIEIROO 

" GRtJPAMF4TO DE JGF?'HARA 

nst. .L97' 

C 

,1 

 

  

TEIO DE L LtíA.1ti1O PROCESSO 

o d e :seI tipo siO para 

L.. a, iújo objetivo esta definido DIEx n2  DIEx 

isc Adrn/ 22 Gp E, de 27 de julho de 2022, 

lç 
de 2r21  

JOÃO PAULO CI' RvALHO1rnuFIRoz - 29  Sgt 

SAL:' 

utihzi 

Nr1—St Mat/ 


